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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em reconhecimento à notável e exemplar atuação
humanitária do Senhor Felix Baes Baptista de Faria, Ministro da Embaixada do Brasil em Pretoria, na
África do Sul,  deseja expressar seus mais sinceros agradecimentos e calorosos aplausos pela sua
extraordinária dedicação, prontidão e compromisso em auxiliar uma família brasileira em meio a uma
situação de extrema adversidade.
 
No dia 22 de dezembro de 2023, Eugenio Reynaldo Palazzi Junior, sua noiva Viviane Colombo, sua filha
Francesca Vignoli Palazzi e seu namorado Lauro Dolacio Júlio, saíram do aeroporto com destino ao hotel
que ficariam hospedados, e durante o trajeto, em uma estrada próxima a cidade de Nelspruit, sofreram
um gravíssimo acidente. Todos tiveram lesões graves e ficaram muito machucados, sendo encaminhados
à UTI de um hospital  nas proximidades do acidente para os primeiros socorros. Eles passaram por
cirurgias emergenciais no momento em que ingressaram no hospital.
 
O Ministro Felix Baes Baptista de Faria, imediatamente após ser notificado, entrou em contato com os
familiares das vítimas no Brasil e iniciou as tratativas para recebê-los em Joanesburgo.
 
No dia da chegada dos respectivos familiares, que se deu na manhã do dia 24 de dezembro, o Ministro
Félix, acompanhado de outros membros da Embaixada do Brasil,  recepcionaram, a Sra. Vanessa Carla
Palazzi,  seu  marido,  Sr. Gilberto  Marrey  Ferreira,  Gianmarco  Vignoli  Palazzi  e  Bruno  Julio,  e  os
conduziram a caminho do hospital que ficava há quatro horas de distância do aeroporto, dando toda a
assistência para que eles chegassem bem ao seu destino.
 
Na noite do mesmo dia, o Ministro Felix intermediou os ajustes para a contratação de um avião que
pudesse conduzir uma das vítimas, o Senhor Eugenio, para um hospital de grande porte, Milpark, em
Joanesburgo, o que foi decisivo para que ele pudesse ter as cirurgias e os tratamentos necessários, fato
esse que foi decisivo para a manutenção da sua vida.
 
Nos  dias  que  se  seguiram,  o  Ministro  Félix  continuou  acompanhando  esse  episódio,  inclusive
intermediando  a  transferência  dos  outros  três  membros  da  família  para  o  mesmo  hospital  em
Joanesburgo, com absoluto sucesso. 
 
Todas as vítimas e seus familiares precisaram ficar na África do Sul por aproximadamente um mês até
que se restabelecessem para poder retornar ao Brasil, e durante todo esse delicado período, contaram
com o apoio do Ministro Félix .
 
Diante de tão grave e comovente acidente que afetou essa família, o Ministro demonstrou uma notável
prontidão e eficiência ao prestar assistência crucial, coordenando e mobilizando esforços para garantir
que todos os envolvidos fossem devidamente cuidados e repatriados com segurança e dignidade de volta
ao Brasil.
 
Sua liderança exemplar, profunda empatia, incansável trabalho e comprometimento com o bem-estar dos
cidadãos brasileiros no exterior são dignos de profundo reconhecimento e admiração. Neste momento,
expressamos nossa mais profunda gratidão por sua dedicação incansável em servir aos interesses e
necessidades da comunidade brasileira na África do Sul.
 
É inegável o papel desempenhado pelo Ministro Félix, cuja solidariedade, compaixão e eficiência foram
fundamentais para garantir que a família brasileira afetada pelo acidente recebesse o apoio necessário
em um momento tão delicado. Seu compromisso inabalável com valores humanitários, e sua capacidade
de agir com prontidão e eficiência são verdadeiramente inspiradores e foram predicados fundamentais
para trazer de volta ao Brasil, com segurança, todas as vítimas desse gravíssimo acidente.
 
Que o exemplo inspirador do Ministro não apenas sirva de incentivo para outros diplomatas, mas também
para toda a sociedade, destacando a importância de se engajar em ações solidárias e humanitárias,
demonstrando o melhor espírito de solidariedade e cooperação em tempos de adversidade.
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Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003000380036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003000380036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



A ASEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude o Senhor Felix Baes Baptista de
Faria, Ministro da Embaixada do Brasil em Pretoria, na África do Sul, pela sua extraordinária dedicação,
seu empenho, prontidão e compromisso em auxiliar uma família brasileira em meio a uma situação de
extrema adversidade naquele País.
 
Requeremos, por fim, a presente Moção seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Mauro Vieira,
Ministro das Relações Exteriores, no endereço Ministério das Relações Exteriores — Anexo I, Zona
Cívico-Administrativa - Brasília, DF, 70170-900, com cópia ao Excelentíssimo Senhor Fernando Haddad,
Ministro da Fazenda do Brasil, no endereço Setor de Autarquias Sul Q. 6 BL O - Brasília, DF, 70070-917.
 
 
 
 

Altair Moraes - REPUBLICANOS
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